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o REQUERIMENTO

O PERGUNTA

Número 209 Ix Li_a) AC

Assunto:O GOVERNOUSAA INSPECÇÃO. GERALDE EDUCAÇÃO
PARA INTERROGARALUNOSRELATIVAMENTEÀ MANIFESTAÇÃO
OCORRIDAEM FAFE, QUANDODA DESLOCAÇÃODA SENHORA
MINISTRA-ENVIODEDOCUMENTOS

Destinatário:MinistériodaEducação

Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Perantea gravidadedoconteúdodasrespostasformuladaspelogabineteda Senhora
MinistradaEducaçãoqueavaliamumprocessoinquisitoriala alunosemmeioescolarcomoum
procedimentonaturale como uma atitudeaceitávelo facto dos órgãosde gestãodo
estabelecimentode ensinoe os paise encarregadosdeeducaçãodosalunosnãomerecerem
qualquerinformaçãopor partedo Ministérioda Educação,no queao interrogatóriodosseus
alunose filhosdizrespeito.

Consideraaindao gabinetedaSenhoraMinistrao conteúdodasacusaçõesformuladas
pela Direcçãoda Associaçãode Paisdos Alunosda Escola3/Secundáriade Fafee que
transcrevo,assentes"empressupostosde legitimidade,dentrode umaactuaçãocobertapor
absolutalegalidade,cumprindotodososprincípiosdedireitoconvocáveise,especificamente,as
normasdo aludidoEstatutoDisciplinar.n

"A Direcção da Associação de Pais dos alunos da escola 3/Secundária de Fafe vem mui
respeitosamente expor e requerer a V. EX.aoseguinte:

Expeça-se

Publique-se
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1.o -Soubemos através dos relatos de alguns encarregados de educação que estava uma
inspecção na escola 3/Secundária de Fafe.
2.o - Soubemos, através dos mesmos relatos, da forma como estavam a decorrer as
inquirições.
3.o - Soubemos que as inquiriçõesse relacionavamcom a manifestaçãodos alunos
aquando da visita da SI Ministra da Educação a Fafe.
4.o - Soubemos que o Inspector chega a uma sala e escolhe dois ou três alunos para
interrogar tirando-os da sala de aulas.
5. o -A maioria dos alunos interrogados são menores de idade.

6.o - Os encarregadosde educaçãonãoforam informadosnempela Direcçãoda Escola
nem pela Inspecção dessas inquirições.

7.o - Fomos falar com o Conselho Executivo no sentido de saber o que realmente se
estava a passar para poder informar os encarregados de educação.

8.o - Fomos informados pelo Conselho Executivo que não eram eles que escolhiam os

alunos e muito menos sabiam com estavam a decorrer as audições.

9.o - Recebemos uma carta (anexo 1) em que um pai se mostra revoltado com a
situação.
10.0-Auscultam os outros alunos para saber da veracidade dos relatos.
11.o - Todos apontam no mesmo sentido quanto àforma de escolha como ao método do
inquiridor.

Em face do exposto e por ser um assunto que ultrapassa as nossas competências vimos
mui respeitosamente requerer a V. Ex.a se digne providenciar no sentido de sermos
informados da legalidade e legitimidade dos procedimentos uma vez que os
Encarregados de Educação nos questionam sobre a legalidade de ouvir os alunos sem
conhecimento dos pais sendo eles menores, ouvir os alunos sem a presença e
consentimento dos pais, tiràr os alunos das aulas fazendo-os perder as matérias
leccionados sem conhecimento dos pais, solicitar aos alunos que identifiquem (em
vídeos efotografias) outraspessoas.

Certos do empenho que, por certo, V: Ex.a porá no caso respeitosamente nos
subscrevemos aguardando as respostas ao requerido."
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Solicito,ao Governo,comurgência,ao abrigoda alínead) do artigo1560da Constituição
da RepúblicaPortuguesae em aplicaçãodo artigo 2290do Regimentoda Assembleiada
República,atravésdo Ministérioda Educacãoo envio de todos os documentosrelativosao

processode inquiriçãoda Inspecção-Geralde Educaçãoquedecorreuda manifestaçãoocorrida
em Fafe,Quandodadeslocaçãoda SenhoraMinistrada Educação

Paláciode S. Bento,29de Maiode 2009

A Deputada:

(LuísaMesquita)


